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DECRETO N° 052/2021 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispões sobre a homologação e publicação do 

Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS/FUNDEB do Município de 

Novo Oriente, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Jesuino 

Rodrigues de Sampaio Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

do Município de Novo Oriente, CE, resolve DECRETAR o que se segue: 

Art. 1º - Fica homologado e publicado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB 

do Município de Novo Oriente, aprovado na Reunião do dia 27 de outubro de 2021.  

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 
















